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OBS: TODAS AS PAREDES DA CAIXA DE ESCADA E CAIXA DE ELEVADOR, DEVERA SER 
 DE 15cm EM CONCRETO OU 25cm EM TIJOLO DOBRADO.

A ESCADA SERA DOTADA DE CORRIMÃO EM TODA SUA EXTENÇÃO.

EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL Nº 6.496/1997 E AS RESOLUÇÕES DO CONFEA DE Nº 425/1998 E DE 
ESTÃO REGISTRADAS ATRAVÉS DA ART INCLUIDA NESTE PROJETO, DO CREA-RJ SOB O Nº 1991100009-D,  
AUTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA DESTE PROJETO LEGAL DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO (SCI), 

O PRESENTE PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO, PODERÁ SER MODIFICADO A QUALQUER ÉPOCA, 
MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO FORMALIZADA POR PARTE DE SEU AUTOR OU, PELO PROPRIETÁRIO,

ENTRETANTO, COM A EMISSÃO DE UMA NOVA ART COM O CANCELAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA ART

AUTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Nº 1.025/2009.

DO CREA-RJ, DORAVANTE UTILIZADA.

 A EDIFICAÇÃO E ABASTECIDA POR GÁS.
E TERÁ MEDIDOR INDIVIDUAL PARA CADA UNIDADE, DO TIPO.

GNF - GÁS NATURAL FENOSA

GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

PROPRIETARIO

QUANTIDADE CILINDROS 00UN, DE 00kg 

NOTA:

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS.

ENTRETANTO, COM A EMISSÃO DE UMA NOVA ART COM O CANCELAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA ART

 A EDIFICAÇÃO NÃO E ABASTECIDA POR GÁS.
NOTA:

1:100
1 CORTE LONGITUDINAL

1:100
2 CORTE TRANVERSAL

1:100
3 FACHADA LONGITUDINAL

1:100
4 FACHADA TRANSVERSAL
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